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III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 28 
de maio de 2026
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará.

Protocolo: 1332134

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

MODALIDADE: Dispensa Eletrônica nº 003/2026 – Repetição
OBJETO: Café em pó homogêneo, pó superior, torrado, moído, embalado à 
vácuo, categoria de qualidade superior; composto de grãos 100% Arábica; 
constituídos de grãos tipo 6 COB; com máximo 10% em peso de grãos com 
defeito pretos, verdes ou ardidos (PVA); destituídos de grãos pretos-ver-
des e fermentados; bebida dura, com aroma e sabor característico poden-
do ser suave ou intenso. Embalagem a vácuo de 250 gramas.
ORÇAMENTO:
Unidade Orçamentária: 84201- Instituto de Gestão Previdenciária e Prote-
ção Social do Estado do Pará;
Unidade Gestora: 840201 - Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção 
Social do Estado do Pará;
Programa do PPA 2024/2027: 1297 – Manutenção da Gestão;
Classificação Funcional Programática: 09.122.1297-8338 - Operacionaliza-
ção de Ações Administrativas;
Fonte de Recursos: 01802000061: Recursos Próprios – Taxa de Administração;
Natureza de Despesa: 339030 – Material de Consumo.
DATA DE ABERTURA: 01/06/2026.
HORA: 8h - Horário local.
Endereço Eletrônico: https://cotacao.banpara.b.br/Default.aspx
Belém, 28 de maio de 2026.
Roberto Favacho Lobato
Coordenador de Disputa/IGEPPS
Welliton Marques de Albuquerque
Presidente
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará

Protocolo: 1332093

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 344 DE 25 DE MAIO DE 2026
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 01/04/2026, publicado no DOE nº 36.582, de 01/04/2026, 
com errata de Portaria publicada no DOE nº 36.587, de 07/04/2026.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico n.º 
E-2026/2695312 (PAE), de 07/05/2026, que trata sobre autorização de 
deslocamento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – AUTORIZAR a servidora Camila Marinho Almeida Costa, matrícula nº 
54195652/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de Informática, 
lotada na Coordenadoria de Tecnologia de Informação, a viajar para a ci-
dade do Rio de Janeiro/RJ no período de 08/06/2026 a 12/06/2026, para 
participar do evento: Web Summit Rio 2026.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ (quatro 
e meia) diárias no valor unitário de R$ 527,10, totalizando R$ 2.371,95 à 
servidora que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 25 
de maio de 2026.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1331631
PORTARIA Nº 348 DE 28 DE MAIO DE 2026
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 01/04/2026, publicado no DOE nº 36.582, de 01/04/2026, 
com errata de Portaria publicada no DOE nº 36.587, de 07/04/2026.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2026/2756179, de 19/05/2026, que dispõe sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – FORMALIZAR A AUTORIZAÇÃO do militar Cássio Augusto Janaú da Sil-
va, matrícula n° 5938147/1, Cabo-PM/PA, lotado no Gabinete da Presidên-
cia, que se deslocou aos municípios de Rurópolis-Itaituba-Prainha/PA, no 
período de 27/5/2026 a 25/6/2026, com o objetivo de dar apoio nas ações 
durante os atendimentos na Unidade Móvel do IGEPPS nas localidades.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 29 e ½ diárias, no 
valor unitário de R$ 263,52, totalizando o valor de R$ 7.773,84 (sete mil, 
setecentos e setenta e três reais e oitenta e quatro centavos) ao militar 
acima citado, que se deslocou conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 28 
de maio de 2026.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1331890

PORTARIA Nº 353 DE 28 DE MAIO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças do Instituto de Gestão Previdenciária 
e Proteção Social do Estado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições 
conferidas pela PORTARIA N.º 766/25-CCG de 26/3/2025, publicado no 
DOE n.º 36.175, de 27/3/2025.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o afastamento total do servidor 9/6/2026 a 13/6/2026, e 
que o dispõe o Dec. 3.792 de 2/3/2024, art.5º incisos III §5º;
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
E-2026/2804095, de 26/5/2026, que dispõe sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – FORMALIZAR A CONCESSÃO, de acordo com as bases legais vigentes, 
4 e ½ (quatro e meia) diárias no valor unitário de R$ 582,20, totalizando o 
valor de R$ 2.619,90, ao servidor Welliton Marques de Albuquerque, ma-
trícula n.º 5999362/1, ocupante do cargo de Presidente, que se deslocará 
à cidade de Natal/RN, no período de 9/6/2026 a 13/6/2026, para participar 
no “59º Congresso Nacional da ABIPEM”, promovido pela ABIPEM.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 28 
de maio de 2026
ARÃO ABRAHÃO DA SILVA
Diretor de Administração e Finanças do Instituto de Gestão Previdenciária 
e Proteção Social do Estado do Pará

Protocolo: 1332152
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OUTRAS MATÉRIAS
.

Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1099 DE 20 DE MAIO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO – PROCESSO nº 2026/2690983.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, 
de acordo com os artigos art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da 
Lei Complementar nº 142/2021, bem como art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134, parágrafo 
único, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “a” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; do CORONEL QOPM RG 27321 
ALESSANDRO CEZAR CAPISTRANO NEVES, mat. nº 58077781, lotado no 
45º Batalhão da Polícia Militar do Pará (Tailândia), percebendo nessa si-
tuação os proventos mensais de R$ R$ 46.366,19 (quarenta e seis mil, 
trezentos e sessenta e seis reais e dezenove centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de CORONEL/PM +20%
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

Subtotal
Redutor Constitucional

Total de Proventos

6.823,06
3.411,54
2.729,23
682,31

6.823,06
2.046,92
4.093,84
7.982,99
12.107,54
46.700,51

334,32
46.366,19

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2026, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1331533
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.169 DE 20 DE MAIO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO – PROCESSO nº 2026/2745750.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei 
Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134, parágrafo 
único, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “a” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 


